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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N° 045/2026 

Solicita ao Deputado Federal, Benes Leocádio, a 

destinação de emenda parlamentar para a 

aquisição de equipamentos hospitalares 

(Cardiotoco, Berço Aquecido, Desfibrilador e 

Aparelho de Fototerapia) para o Hospital Dr. José 

Augusto Dantas, em Parelhas/RN, com o objetivo 

de fortalecer a estrutura hospitalar e aprimorar os 

cuidados à saúde da população. 

 

O Vereador signatário, Alyson Wagner de Oliveira - PSDB, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, solicita ao Deputado Federal pelo Estado do Rio 

Grande do Norte, o Exmo. Benes Leocádio, uma emenda parlamentar para a 

aquisição dos seguintes equipamentos destinados ao Hospital Dr. José Augusto 

Dantas: Cardiotoco, Berço Aquecido, Desfibrilador e Aparelho de Fototerapia. 

Tais equipamentos são essenciais para o monitoramento maternofetal, suporte 

a emergências e cuidados neonatais. 

 A aquisição dos equipamentos Cardiotoco, Berço Aquecido, Desfibrilador 

e Aparelho de Fototerapia é de suma importância para aprimorar os serviços 

prestados pelo Hospital Dr. José Augusto Dantas, ampliando sua capacidade 

técnica e garantindo um atendimento mais seguro e eficaz aos pacientes. 

O Cardiotoco permite o monitoramento da vitalidade fetal e das 

contrações uterinas, sendo indispensável para o acompanhamento de gestantes 

durante o pré-natal e o parto. O Berço Aquecido assegura a estabilidade térmica 

dos recém-nascidos, prevenindo complicações em casos de hipotermia. 

O Desfibrilador é um equipamento vital para intervenções rápidas em 

casos de parada cardiorrespiratória, podendo salvar vidas. Já o Aparelho de 

Fototerapia é essencial no tratamento da icterícia neonatal, condição comum em 

recém-nascidos e que, se não tratada, pode gerar complicações graves. 

Com a aquisição desses equipamentos, o hospital ampliará a 

resolutividade dos atendimentos, reduzindo a necessidade de transferências 

para outros municípios e garantindo economia aos cofres públicos.  
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A iniciativa fortalecerá a estrutura hospitalar de Parelhas e trará mais 

segurança, conforto e qualidade à assistência prestada à população. 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento.  

Parelhas, 19 de março de 2026. 

 

Alyson Wagner de Oliveira 

Vereador do PSDB 
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